
EST:ADO DO PAfuINÁ

DECRETO NO 6091 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023

DrspÕr soBRE A ABERTURA oe CnÉorro
Aotctorrtlt Especrll pARA o exencÍcro oe
2023 r oÁ ourpas pnovroÊncrls

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Artigo 10 e da Lei Municipal no I.777 de 21 de Novembro de 2023,
publicada em 21 de Novembro de2023,

DECRETA

4ft. 10 - Fica aberto um Crédito Adicional Especial no orçamento geral do Município

de Missal para o exercício financeiro de 2023 no valor de até Rg 39.780,00 (trinta e nove

mil, setecentos e oitenta reais) para suplementar o seguinte programa:

07.000 - SECRETARTA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE
07.001- DEPARTAMENTO DE EDUCAçÃO
12.361.0006-2-035 - Gestão do Ensino Fundamental
1615 - 3390.37.00 - 000 - Locação de Mão de obra.... ... Rg 26.520,00
12.365.0006-2-042 - Gestão da Educação Infantil
2045_3390.37.00-000-LocaçãodeMãodeobra....
TOTAL .....R9 39.780,00

Att. 20 - Como recursos para cobertura do crédito abefto de que trata o artigo

anterior, será utilizado o superávit do balanço de 2022 da fonte abaixo relacionada e de

acordo com o previsto no aftigo 43, 5 10, inciso I da Lei Federal no 4320164:

. Superávit do Balanço:

Fonte 000 - Recursos Livres ....;........,.. Rg 39.7g0,00

4ft. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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